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1.1 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal; 
1.2  Estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
1.3 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do 
sexo masculino; 
1.4 Estar quite com as obrigações eleitorais; 
1.5 Diploma, devidamente registrado, de bacharelado em Medicina, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC), e registro no Conselho Regional de Medicina 
(CRM); 
1.6  Idade mínima de 18 anos na data da posse; 
1.7 Atestado aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
2. Para fins do cumprimento do item 1.7 deste Edital, a candidata 
deverá apresentar os documentos/exames abaixo relacionados, que 
serão analisados pela Divisão de Atenção à Saúde deste Tribunal, 
setor responsável pela inspeção médica oficial: 
2.1. Hemograma completo; 
2.2. Colesterol e frações; 
2.3. Triglicerídeos; 
2.4. Creatinina; 
2.5. Glicemia,  de jejum; 
2.6. VDRL; 
2.7. TGO; 
2.8. TGP; 
2.9. TSH; 
2.10. T4 Livre; 
2.11. Sumário de urina; 
2.12. Radiografia do tórax (exceto gestante); 
2.13. Atestado de sanidade mental expedido por instituição pública. 
  

CONSELHEIRO ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
AUDITOR – CONSELHEIRO SUBSTITUTO – TCE/PB 

EDITAL Nº 10 – TCE/PB – AUDITOR – CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE/PB), no uso de suas atribuições legais, resolve 
HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público para provimento 
de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor - 
Conselheiro Substituto do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, nos termos do Relatório da Comissão 
responsável pela realização do certame, constante das fls. 87/90 dos 
autos do Processo TC nº 07436/2022. 
  

CONSELHEIRO ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
AUDITOR – CONSELHEIRO SUBSTITUTO DO TCE/PB 
EDITAL Nº 11 – TCE/PB – AUDITOR – CONSELHEIRO 

SUBSTITUTO, DE 27 DE MARÇO DE 2023 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE/PB), no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que consta do Processo TC nº 07436/22, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado a comparecer à sede do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, localizado na Rua Professor Geraldo 
von Söhsten, 147, Jaguaribe, João Pessoa-PB, no horário das 07h às 
13h, até o dia 12 de abril de 2023, com vistas à apresentação dos 
documentos exigidos para a investidura no respectivo cargo, bem 
como à apresentação de exames e realização de inspeção médica 
oficial. 
  

Classificação Inscrição Nome 
1º 10000130 Marcus Vinicius Carvalho Farias 

  
1. Deverão ser entregues ao Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos - DERH documentos que comprovem exigências do item 3 
do Edital nº 001/2022, publicado no DOE de 15/07/2022, quais sejam: 

1.1 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal; 
1.2 Idade mínima de 35 anos e máxima de 65 anos na data da posse; 
1.3 Estar quite com as obrigações eleitorais; 
1.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do 
sexo masculino; 
1.5 Estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
1.6 Não ter antecedentes criminais; 
1.7. Diploma, devidamente registrado, de bacharelado em Direito, 
Economia, Administração ou Contabilidade, expedido por instituição 
de ensino superior oficial ou reconhecida; 
1.8. Exercício de função ou efetiva atividade profissional que exija 
conhecimentos relacionados à formação de nível superior, por, no 
mínimo, 10 anos; 
1.9 Atestado aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
2. Para fins do cumprimento dos itens 1.5 e 1.6 deste Edital, deverão 
ser apresentados ao Departamento de Gestão de Recursos Humanos 
- DERH os seguintes documentos: 
2.1 Certidões negativas dos Cartórios Criminais, tocante a delitos de 
qualquer natureza, inclusive eleitoral, e certidão de pleno exercício dos 
direitos políticos, assim como declaração própria de encontrar-se no 
pleno exercício dos direitos civis, sob pena de nulidade da inscrição no 
concurso e da consequente nomeação, se comprovada, 
posteriormente, a falsidade da declaração. 
3. Para fins do cumprimento do item 1.9 deste Edital, o candidato 
deverá apresentar os documentos/exames abaixo relacionados, que 
serão analisados pela Divisão de Atenção à Saúde deste Tribunal, 
setor responsável pela inspeção médica oficial: 
3.1. Hemograma completo; 
3.2. Colesterol e frações; 
3.3. Triglicerídeos; 
3.4. Creatinina; 
3.5. Glicemia,  de jejum; 
3.6. VDRL; 
3.7. TGO; 
3.8. TGP; 
3.9. TSH; 
3.10. T4 Livre; 
3.11. Sumário de urina; 
3.12. Radiografia do tórax (exceto gestante); 
3.13. Atestado de sanidade mental expedido por instituição pública. 
4. Para comprovação da idoneidade moral e reputação ilibada, 
exigidas constitucionalmente, deverão ser apresentados ao 
Departamento de Gestão de Recursos Humanos - DERH os seguintes 
documentos: 
4.1 Três declarações de autoridade atestando a idoneidade moral e 
nomeando a sua ilibada reputação; 
4.2 Certidões negativas dos Cartórios de Protestos desta Capital ou da 
Comarca onde  tenha mantido residência nos últimos cinco anos; 
4.3 Certidões negativas dos Cartórios Cíveis desta Capital ou da 
Comarca onde tenha mantido residência nos últimos cinco anos, 
tocante à inexistência de ações cíveis de alimentos, despejo, 
execução cambial e fiscal; 
4.4 Certidões negativas dos órgãos de fiscalização profissional 
referentes a processos por infrações aos códigos de ética respectivos 
ou a qualquer dispositivo da disciplina profissional. 
  
  

CONSELHEIRO ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2392 - 05/04/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06972/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 


